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Designa Fiscal do Processo

O -v1EREÂDOR. iij-r-iAi{O RÕDRIG'úES iviACHADO,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lawas do Sul, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
inciso II do art. 80 c/c alínea "a", do inciso III do art.34 do Regímento Intemo.
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DESIGNAR a Serüdora Márcia Regina Machado, Servidora

do Poder Legislativo, matrícula ne 21, como Fiscal do Processo para possíveis aquisições

de Botijões e Recarga de Crás Liquefeito de Petróleo (GLP) para ateilder as necessidades
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Sala "João Francisco da Cuúa Franco" da hesidência da
Câmara de Vereadores de Lawas do Sul, 10 de novembro2023.
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Yereador .Iuliano Machado
Presidente

Regishe-se e Publique-se
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Vereador Luis Augusto Bittencourt
lo Secretário
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